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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Pregão Eletrônico

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE
DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA

CNPJ: 29.664.289/0001-25

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana –
Bahia.

I. Regência Legal
LEI FEDERAL 10.520/02, DEC. Nº 10.024/2019, DEC. Nº 7.746/2012, DEC. Nº 7.892/2013, IN

SLTI/MP 01/2010, IN SEGES/MP 03/2018, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 e subsidiariamente a
LEI 8.666/1993.

II. Órgão Interessado
Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana-BA

III. Modalidade
Pregão Eletrônico Nº. 002-2023

IV. Processo Administrativo nº
080-2023

V. Tipo de Licitação
MENOR VALOR SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇO

VI. Regime de Execução
INDIRETA

VII. Objeto
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva, com reposição de peças, para
equipamento de Ressonância Magnética, a fim de atender as demandas da Policlínica Regional de Saúde
de Feira de Santana/BA, durante o exercício de 2024, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

VIII. Das datas do recebimento e acolhimento das propostas
Início de acolhimento da proposta dia 18/12/2023
Propostas recebidas até as 09h do dia 05/01/202
Início da sessão de disputa de lances às 10h do dia 05/01/2023

IX. Dotação orçamentária
Órgão

01 – Consórcio
Público
Interfederativo de
Saúde;

Projeto/Atividade

2.002 - Manutenção das
Atividades da Policlínica

Regional de Saúde

Elemento de despesa

33.90.39.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa
Jurídica;

Fonte de Recurso

21

X. Vigência
O PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO

SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

XI. Capital social/Patrimônio Líquido Mínimo
10% (dez por cento) do valor estimado

XII. Local
Portal: LICITANET - www.licitanet.com.br.
Pregoeiro responsável

________________________________
Gabrielly Ferreira de Almeida

Pregoeira Oficial
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1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva, com reposição de peças, para
equipamento de Ressonância Magnética, a fim de atender as demandas da Policlínica Regional de Saúde
de Feira de Santana/BA, durante o exercício de 2024, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Valor, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões, são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação
por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Licitanet.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ao
Licitanet, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à
Bolsa, poderes específicos de sua representação em processos de pregões;

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido em anexo a este edital;

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ,
inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”.
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará ao Licitanet, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação, em conformidade com o regulamento operacional da LICITANET -
www.licitanet.com.br;
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante em
anexo, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC
123/2006.
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2. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES:
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à LICITANET, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no site: www.licitante.com.br.
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através
de empresas associadas à LICITANET – Licitações Eletrônicas 4.0, a qual deverá manifestar, por meio
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da LICITANET –
Licitações Eletrônicas 4.0
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a LICITANET – Licitações
Eletrônicas 4.0 a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
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4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.13.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
4.13.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.13.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.13.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.13.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através
de uma empresa associada ou pelos telefones: (34) 2512-6500, ou através do Licitanet ou pelo e-mail
comercial@licitanet.com.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema LICITANET, se o
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Total.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de no mínimo
R$100(cem reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance.
7.10. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública;
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
7.13. minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários;
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente;
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço;
7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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7.21. O Critério de julgamento adotado será o Menor Valor, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:
7.30.1. No país;
7.30.2. Por empresas brasileiras;
7.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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7.32.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços, unitários ou global, simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.
8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
8.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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8.7.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
8.7.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
8.7.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.
8.7.2.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.
8.7.2.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional.
8.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.
9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).
9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa;
9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
9.9.5. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;
9.9.6. Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF;
9.9.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
9.9.8. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;
9.9.9. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de ser
inabilitado.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa
Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data
de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de
Habilitação;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, apresentados
acompanhados de Termo de Abertura e Encerramento, devidamente arquivado, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b.1) Admite-se a apresentação do balanço por meio de Escrituração Contábil Digital (SPED).
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
c) Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;
d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
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de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.11. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93.
a.2) Certidão de Registro e Quitação da licitante (Pessoa Jurídica) e de seu (s) Responsável (is)
Técnico (s) (Pessoa Física) perante o CREA da Região da sua sede, dentro do prazo de validade.
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.13. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.13.1. Ter acesso ao valor referencial para formulação da proposta vencedora, a fim de
garantir que os valores unitários da empresa vencedora não ultrapassem os valores unitários
referenciais/teto desta administração;
10.13.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento
10.13.4. Vir acompanhada de declaração não incidência na fonte do IR, de acordo com a
situação a qual a empresa se enquadra. O Modelo encontra-se nos anexos X, XI e/ou XII.
10.14. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.14.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.15. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
10.15.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
10.16. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
10.17. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
10.18. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
11.14. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.14.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
11.14.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.14.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
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querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.13. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.14. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.14.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.13. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.14. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.13. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
14.14. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, o Consórcio poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.15. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
14.16. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
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14.16.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.13. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.14. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
15.14.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, o Consórcio poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data de seu recebimento.
15.14.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pele Consórcio.
15.15. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
15.15.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
15.15.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.16. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.17. O prazo de vigência da contratação será da data da sua assinatura do contrato até xx de
xxxxxxxxxx de 202x, podendo ser prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no
termo de referência.
15.17.1. Previamente à contratação o Consórcio realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
15.17.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes
da contratação.
15.17.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.
15.18. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
15.19. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, o Consórcio, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
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analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. Os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de acordo com o
disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da
empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do
pedido.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO
19.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente
atestada pelo setor competente.
19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
19.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
19.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
19.5. A nota fiscal deverá constar o valor correspondente à retenção dos tributos e das contribuições
incidentes sobre a operação;
19.6. A não observação do disposto no item 18.5, implicará na devolução da nota fiscal e
consequentemente o não pagamento do serviço prestado até a apresentação do documento fiscal com os
devidos lançamentos na forma da lei;
19.7. Caso a empresa permaneça no erro com a “falta de discriminação de valores na nota fiscal, na
fatura ou no recibo de fornecimento, a base de cálculos da retenção será o seu valor bruto, ainda que
exista previsão contratual”;
19.8. A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de retenção e/ou
deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 9.430/1996 e IN RFB
1.234/2012 e alterações.
19.8.1. A empresa deverá observar os seguintes aspectos:
Empresas IMUNE/ISENTA a Retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte deve observar as
seguintes hipóteses:
- Deve informar essa condição na nota fiscal citando o enquadramento legal (sob pena de retenção do IR
sobre o valor total do documento);
- A condição deve ser declarada pela empresa (modelo de declaração segue anexo ao edital de
convocação);
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- No ato da assinatura do contrato a empresa deve apresentar a declaração em 2 (duas) vias assinadas
pelo seu representante legal;
- Todas as informações estão sujeitas a fiscalização pela Receita Federal.
18.8.2. São consideradas:
a) Entidade IMUNE – Instituições de educação e Instituições de assistência social;
b) Entidade ISENTA – Filantrópicas / Recreativas / Cultural e Científica / Associações Civis;
c) Empresas optantes pelo Simples Nacional - MEI (Microempreendedor Individual);
c.1) Esta condição deve ser declarada pela empresa por meio de declaração firmada pelo seu
representante legal, e deve ser anexada a cada nota fiscal emitida ao Poder Executivo (modelo de
declaração segue anexo ao edital de convocação);
c.2) O contratado deve informar imediatamente ao contratante qualquer alteração da sua permanência no
Simples Nacional.
19.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
19.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
19.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3. Apresentar documentação falsa;
20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6. Não mantiver a proposta;
20.1.7. Cometer fraude fiscal;
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao Consórcio e a Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Consórcio, observado o
princípio da proporcionalidade.
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:
licitacoes.consorciodesaudefsa@outlook.com., ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua
São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077‐744 – Feira de Santana-BA.
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20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Consórcio.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br e
http://consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br/diario, nos dias úteis, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
21.12.2. ANEXO II – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso
VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002);
21.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta;
21.12.4. ANEXO IV – Declaração Inidoneidade;
21.12.5. ANEXO V – Modelo de declaração de Fatos Impeditivos;
21.12.6. ANEXO VI – Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;
21.12.7. ANEXO VII – Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007;
21.12.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração Responsabilidade;
21.12.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público;
21.12.10. ANEXO X – Modelo de declaração não incidência na fonte do IRPJ – Simples Nacional;
21.12.11. ANEXO XI – Modelo de declaração não incidência na fonte do IR – Empresa ISENTA;
21.12.12. ANEXO XII – Modelo de declaração não incidência na fonte do IR – Empresa IMUNE
21.12.13. ANEXO XIII – Minuta do contrato
21.12.14. ANEXO XIV – Minuta Ata de Registro de Preço.

Feira de Santana- BA, XX de XXXXXX de 2023.

_______________________________________
Gabrielly Ferreira de Almeida

Pregoeiro Oficial
PORTARIA No 038/2023
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva, com
reposição de peças, para equipamento de Ressonância Magnética, a fim de atender as demandas da
Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana/BA, durante o exercício de 2024, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
1.1.1. Estimativa de consumo individualizada:

Órgão Solicitante: Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana/BA
ITE
M

DESCRIÇÃO Unid Quant Valor
Unit

Valor
Total

1 Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção preventiva e/ou corretiva, com reposição
de peças, para equipamento de Ressonância
Magnética, a fim de atender as demandas da
Policlínica Regional de Saúde de Feira de
Santana/BA, durante o exercício de 2024.

MÊS 12

1.1.2. A tabela apresenta a identificação e caracterização do equipamento:

Aparelho Marca Modelo N° de Série
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA SIEMENS MAGNETOM

ESSENZA
171335

1.2.A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Unitário.
1.3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não
podendo ser prorrogada.
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação envolve serviços de natureza continuada, necessários a plena manutenção da
tecnologia biomédica investida e ao bom andamento das atividades do serviço de imagem. Por meio
desses serviços, a Policlínica Regional de Saúde em Feira de Santana, buscará a otimização de seus
serviços, logrando evitar possíveis danos ou transtornos relacionados ao uso contínuo de sua
tecnologia, além de prolongar a vida útil de seus equipamentos e gerar condições adequadas ao
exercício das atividades de seus servidores, colaboradores e usuários. Salienta-se que a interrupção dos
serviços, compromete a continuidade das atividades da equipe médica e o diagnóstico preciso dos
pacientes;
Problemas não programados com estas tecnologias, geram uma série de transtornos, promovendo
atraso no diagnóstico, acúmulo de exames e prejuízo de investimento tecnológico;
Cumpre ressaltar, que a falta de manutenção preventiva pode afetar o desempenho do equipamento
sendo este vital para execução de exames em pacientes de 29 municípios consorciados;
A finalidade da manutenção e prevenção é manter o devido funcionamento dos equipamentos,
aumentando a vida útil e prevenindo possíveis desgastes / falhas dos equipamentos e desta forma,
manter a eficácia e a qualidade no atendimento aos usuários da Rede Consorciada;
2.2. A definição do quantitativo dos serviços foi apurada em razão da necessidade de uso do Consórcio
e com base no consumo de manutenção dos anos anteriores.

3 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não continuado,
nos termos da Lei 10.520 de 2002, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das
propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho
peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando
prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.
Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão
Eletrônico

Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização,
podendo ser executados de forma indireta.
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e o
Consórcio Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

4 - VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

4.14 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.
4.15 Maiores informações sobre as especificações do objeto a ser contratado poderão ser obtidas na
Diretoria Geral e Assistencial da Policlínica Regional de Saúde em Vitória da Conquista, pelo fone:
(75) 3626-2422, de 08:00hr às 17:00hr.
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5-MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Os serviços serão prestados na Policlínica Regional de Saúde em Feira de Santana/BA, no endereço:
Avenida Eduardo Fróes da Mota, S/N – Bairro 35º BI, Feira de Santana – BA;
b) A prestação de serviço será de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas,
mediante ordem de serviço, expedido pela Policlínica Regional de Saúde;
c) Os serviços serão executados conforme necessidade de manutenção do aparelho de ressonância.

A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços.

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na quantidade e qualidade necessária para a prestação do serviço,
promovendo sua substituição quando necessário.
6.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com os requisitos de qualidade e segurança
definidos em manuais e normas técnicas aplicáveis à marca SIEMENS e ao modelo MAGNETOM
ESSENZA, série n° 171335 do equipamento objeto deste Termo de Referência.
6.3. A CONTRATADA se obrigará pelo fornecimento de todo o instrumental, equipamentos de
proteção individuais (EPI´s), equipamentos de proteção coleva (EPC´s) e mão-de-obra especializada e
necessária para a execução dos serviços, bem como pelo cumprimento das normas de segurança do
trabalho pertinentes ao desenvolvimento de suas atividades.
6.4. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão estar devidamente uniformizados e
identificados com crachá de identificação funcional, contendo no mínimo nome da empresa, nome e
número de documento de identificação do funcionário, bem como em posse de todos os Equipamentos
de Proteção Individuais (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) necessários.
6.5. A CONTRATADA deverá providenciar todo o ferramental necessário para a execução das
manutenções corretivas e preventivas.

7 - INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
a) Manutenção preventiva:
- As manutenções preventivas serão realizadas de acordo com o Manual Técnico do equipamento
fornecido pelo fabricante e registrado na ANVISA e deverão variar de acordo com as necessidades e
procedimentos a serem realizados em cada preventiva e ser executados em data e horário previamente
estipulados. Considera-se manutenção preventiva aquela que visa manter os Equipamentos dentro das
condições normais de utilização com o objetivo de se reduzirem as possibilidades de ocorrência de
defeitos por desgastes ou envelhecimento de seus componentes; constituindo tais serviços em ajustes
de partes mecânicas, elétricas ou eletrônicas, lubrificação, verificações e alinhamentos.
- O agendamento será realizado com a anuência da Diretora Geral da Unidade.
- A CONTRATADA deverá executar os serviços aplicando, sempre que necessário, materiais e peças
originais e novas.
- A empresa CONTRATADA deverá processar as alterações e correções desenvolvidas pelo fabricante,
denominadas “Updates” efetuadas através de modificações de “Hardware” e/ou “Software”, cujo
objetivo visa incrementar os aspectos de segurança, confiabilidade e desempenho do equipamento.
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- A CONTRATADA deverá colocar etiqueta no equipamento com a data da manutenção, devendo estar
expressa a garantia dos serviços de manutenção preventiva
- Todos os materiais de consumo necessárias à execução dos serviços de manutenção preventiva serão
fornecidos pela CONTRATADA;

b) Manutenção corretiva:
- Nas manutenções corretivas, após aberto o chamado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA
deverá providenciar os reparos necessários para colocação dos equipamentos em condições
operacionais. Visa reparar avarias e tornar operacional o equipamento ocasionalmente desativado em
decorrência de defeitos em seus componentes, peças ou sistemas. Para os efeitos deste Contrato,
considera se manutenção corretiva os serviços de reparos que visam a eliminação de eventuais defeitos
nos Equipamentos, desde que os mesmos tenham sido utilizados em condições adequadas, bem como,
testes e calibração após reparo no Equipamento para promover o seu perfeito funcionamento.
- A manutenção corretiva será executada sempre que solicitada, tantas vezes quantas forem
necessárias, sem ônus adicional, até o restabelecimento das condições normais de funcionamento dos
equipamentos, de segunda a sexta-feira, das 8:00h (oito horas) às 17:00h (dezessete horas), exceto
sábados, domingos e feriados. Os atendimentos aos chamados técnicos presenciais deverão ocorrer em
até 24 horas úteis, após o recebimento do chamado telefônico inicial.
- Os serviços serão realizados mediante chamado da CONTRATANTE, de acordo com a necessidade
da CONTRATANTE.
- O tempo de resposta telefônica inicial como o tempo máximo decorrido entre a comunicação de uma
necessidade de manutenção e o contato telefônico feito por um técnico especializado da
CONTRATADA para iniciar um diagnóstico ou correção do problema. O tempo de resposta telefônica
inicial deverá ser de até 24 (vinte e quatro) horas.
- A CONTRATADA deve dispor de serviços de um técnico devidamente habilitado para responder, por
telefone, dúvidas básicas de operação, identificar e corrigir falhas nos sistemas, todos relacionados ao
Equipamento, através da Central de Atendimento Técnico da CONTRATADA.
- A CONTRATADA deverá enviar equipe técnica, especializada, com experiência e resolutividade
para a solução dos chamados.
- A CONTRATADA deverá atender de pronto às solicitações da CONTRATANTE, referente à
prestação de informações, relatórios e outras demandas administrativas e técnicas pertinentes ao
contrato.
- É de total responsabilidade, da CONTRATADA, pela perfeita execução dos serviços, com estrita
observância a qualidade dos procedimentos adotados.
- A manutenção corretiva incluirá a troca de toda e qualquer peça (novas e originais) componente dos
equipamentos. A CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE as mesmas garantias
concedidas pelo fabricante das peças substituídas.
- A visita técnica será documentada e atestada pelo técnico da firma prestadora de serviço, por um
representante do serviço onde se localiza o equipamento e pelo representante do Setor de Ressonância
Magnética da Policlínica. Neste documento estará descrito o serviço efetuado, as peças, componentes
e/ou acessórios substituídos e comentários e recomendações pertinentes.
- Deve constar no relatório data e horário do serviço executado, nome do técnico executor,
identificação do equipamento que recebeu o serviço, descrição dos serviços executados, defeitos
reportados pelo Serviço participante, causas identificadas ou prováveis para os defeitos, peças
danificadas e/ou substituídas, tarefas pendentes para a conclusão do serviço e respectivos prazos, todas
as irregularidades observadas nas condições de temperatura, umidade, alimentação elétrica ou
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pneumática nas instalações do equipamento, bem como todas as recomendações, eventualmente feitas
pela CONTRATADA, para a operação do equipamento.
- Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, a partir
de sua data de aceite dos serviços comprovados por meio de Ordem de Serviços emitida pela
Contratante;
- Os prazos para atendimento e execução dos serviços de manutenção corretiva serão contados da
comunicação formal de defeito pela POLICLÍNICA, observando o seguinte:
- Para início da manutenção corretiva, prazo de (2) duas horas, considerando a natureza dos
serviços;
- Para conclusão da manutenção corretiva, prazo médio de (12) doze horas e máximo de (24)
vinte e quatro horas;
c)Das peças, Partes e Assistência Excluídas da Reposição.
4.2.1. Não faz parte desse contrato a substituição de Workstations, não está incluído a troca da
estrutura completa do gantry de equipamentos tais como tomógrafo, torres de computadores
descontinuados (tais como R610, R620, R630, R640, MRC 059 HP Z400, Z440, entre outras que
entram no fim de suporte (EoS) durante a vigência do contrato e equipamentos que não sejam de
fabricação SIEMENS, tais como impressoras, injetoras, chiller, sistemas de ar condicionados, mesa de
pacientes, INNOVISION, entre outros, assim como defeitos provenientes do mau uso ou falha de
manutenção preventiva dos mesmos não fazem parte do escopo deste Termo de Referência. Também
não serão cobertos os CONSUMÍVEIS dos equipamentos da CONTRATADA (tais como almofadas e
colchões) e a substituição das peças de reposição: Magneto e Bobinas de Gradiente. OBS: Estará
incluso somente a substituição de 1 (uma) bobina de superfície por ano.

-A CONTRATADA será responsável por manter o equipamento em perfeito estado de funcionamento;
- As manutenções preventivas e/ou corretivas deverão ser executadas no próprio local, onde o
equipamento está instalado. A retirada do equipamento ou qualquer uma de suas peças, componentes
ou acessórios terá que ser autorizada pela administração da Unidade ou pela Fundação Saúde. Na
ocasião da devolução deste(s), a Unidade deverá ser comunicada previamente para autorizar a entrega
e atestar o recebimento e a execução do serviço. Toda e qualquer despesa (transporte, estadia, seguro e
etc.) relativa à remoção e devolução destes itens serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
- A verificação do funcionamento em geral de todo o sistema será realizada, conforme determinam as
normas do fabricante. A CONTRATADA deverá realizar a substituição das peças defeituosas somente
por peças originais do próprio fabricante, quando for necessário;
- A Contratada fornecerá à contratante telefone fixo, celular, com o nome do respectivo técnico
plantonista;
- A Contratada deverá: reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
as peças utilizadas em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
- A Contratada deverá: reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
as peças utilizadas em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
- A Contratada deverá responsabilizar-se por todo o ferramental, materiais, insumos, dispositivos e
aparelhos adequados à perfeita execução do Contrato;
- Disponibilizar uma central de atendimento para abertura de chamados técnicos.
Possibilitar a manutenção corretiva via acesso remoto, quando assim for indicado pela equipe técnica
da CONTRATADA
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- Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, por intermédio do
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento.
- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
- Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material/serviço e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber.
8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
c) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

8.6. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;
8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;
8.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas;
8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.
9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
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9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
9.22. Assegurar à CONTRATANTE:
9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

10 - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
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para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da
Lei nº 8.666, de 1993.
11.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

12 - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente
atestada pelo setor competente.
12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
12.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
12.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
12.5. A nota fiscal deverá constar o valor correspondente à retenção dos tributos e das contribuições
incidentes sobre a operação;

12.6. A não observação do disposto no item 18.5, implicará na devolução da nota fiscal e
consequentemente o não pagamento do serviço prestado até a apresentação do documento fiscal com
os devidos lançamentos na forma da lei;
12.7. Caso a empresa permaneça no erro com a “falta de discriminação de valores na nota fiscal, na

fatura ou no recibo de fornecimento, a base de cálculos da retenção será o seu valor bruto, ainda que
exista previsão contratual”;
12.8. A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de retenção e/ou deduções,
previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e
alterações.
12.9. A empresa deverá observar os seguintes aspectos:
Empresas IMUNE/ISENTA a Retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte deve observar as
seguintes hipóteses:
- Deve informar essa condição na nota fiscal citando o enquadramento legal (sob pena de retenção do
IR sobre o valor total do documento);
- A condição deve ser declarada pela empresa (modelo de declaração segue anexo ao edital de
convocação);
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- No ato da assinatura do contrato a empresa deve apresentar a declaração em 2 (duas) vias assinadas
pelo seu representante legal;
- Todas as informações estão sujeitas a fiscalização pela Receita Federal.
12.10. São consideradas:
a) Entidade IMUNE – Instituições de educação e Instituições de assistência social;
b) Entidade ISENTA – Filantrópicas / Recreativas / Cultural e Científica / Associações Civis;
c) Empresas optantes pelo Simples Nacional - MEI (Microempreendedor Individual);
c.1) Esta condição deve ser declarada pela empresa por meio de declaração firmada pelo seu
representante legal, e deve ser anexada a cada nota fiscal emitida ao Poder Executivo (modelo de
declaração segue anexo ao edital de convocação);
c.2) O contratado deve informar imediatamente ao contratante qualquer alteração da sua permanência
no Simples Nacional.
12.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
12.12. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
12.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
12.14. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

13 - REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
13.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
- inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
- Ensejar o retardamento da execução do objeto;
- Falhar ou fraudar na execução do contrato;
- Comportar-se de modo inidôneo; ou
- Cometer fraude fiscal.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;
b) Multa de:
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- 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
- 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
- 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
- 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e
- 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
- as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.
14.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública,
pelo prazo de até cinco anos
14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.5. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
14.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
- Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993.
14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e cobrados judicialmente.
14.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.
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14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

Tabela 1

GRAU DA
INFRAÇÃO

CORRESPONDÊNCIA
% do valor total do
Contrato

1 1%
2 2%
3 3%

Tabela 2
Item Descrição Grau Incidência

1 Manter empregado sem qualificação para a execução
dos serviços/fornecimentos. 1 Por empregado e

por dia

2
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento
ou substituição de material licitado por outro de
qualidade inferior

2 Por ocorrência

3 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo
de seus agentes. 3 Por ocorrência

4
Recusar-se a executar serviço/fornecimento
determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo
justificado;

3 Por ocorrência

5
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou
aumente os riscos de ocorrência de danos físicos,
lesões corporais ou consequências letais.

3 Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6 Substituir empregado que tenha conduta
inconveniente ou incompatível com suas atribuições. 2 Por empregado e

por dia

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 Por item e por
ocorrência
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8 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para
controle de acesso de seus empregados. 1 Por ocorrência

9 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 Por ocorrência

10
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e
outros documentos necessários à comprovação do
cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

2 Por ocorrência e
por dia

11
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a
documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO
FISCAL.

2 Por ocorrência e
por dia de atraso

12

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos
formais solicitados para sanar as inconsistências ou
dúvidas suscitadas durante a análise da
documentação exigida por força do contrato.

2 Por ocorrência e
por dia de atraso

13
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção
Individual) aos seus empregados e de impor
penalidades àqueles que se negarem a usá-los.

2 Por empregado e
por ocorrência

14
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus
anexos não previstos nesta tabela, após reincidência
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

3 Por item e por
ocorrência

15 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital, mantendo-se a padronização dos processos deste município.
15.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
a.) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3o do art. 43, da Lei 8.666/93.
a.1) Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: Certidão de Registro
e Quitação da licitante (Pessoa Jurídica) e de seu (s) Responsável (is) Técnico (s) (Pessoa Física)
perante o CREA da Região da sua sede, dentro do prazo de validade;
15.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.

16 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
16.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances.

17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Órgão:01 – Consórcio Público Interfederativo de Saúde;
Unidade: 02.02 – Secretaria Operacional;
Projeto/Atividade: 2.002 - Manutenção das Atividades da Policlínica Regional de Saúde;
Elemento Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
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Fonte: 21

18 - RESCISÃO
18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos
termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade
pública pretendida com a contratação;
18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;
18.3.A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;
18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no
artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

19 - DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS
19.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as
seguintes condições básicas:

19.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no
art. 21 do Decreto nº 7.892/2013;

19.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante
todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não
tenha participado do certame;

19.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições;

19.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1º do art. 12
do Decreto nº 7.892/2013;

19.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos
termos da IN nº 06/2014 – SLTI;

19.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições
contidas no Decreto 7.892/2013.

20 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:
Preço máximo aceitável:

20.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no
processo administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.
20.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de
preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular
e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho
fundamentado.

A exequibilidade das propostas:
20.3. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE
INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art. 48, § 1º, da Lei 8.666/93, o preço global
proposto cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:
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20.4. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser
efetuada diligências, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante
demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e
respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos
probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana –
Bahia.

30% DO VR OUMP ≤ VP ≤ 70% DO VR OUMP
Onde:
a) VP – Valor da proposta final após a fase de lances;
b) MP – Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada
considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de
tal valor;
c) VR – Valor máximo de referência orçado pela Administração;
d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 080-2023

TIPO – MENOR VALOR

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada
no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos
exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados
ou ocupantes de cargo comissionado no Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Feira de
Santana-BA-Portal do Sertão, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos
elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, ___ de ___________ de 202X.

____________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO III

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002-2023

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de material, objeto da presente licitação, Pregão na
Forma Eletrônica nº 002-2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus
anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

Razão Social:
CNPJ de nº Insc. Estadual:
End.:
Telefone: ( ) e-mail:
Banco: Agência: Conta:
Nome do responsável pela empresa:
Cargo: Telefone: ( )
RG: SSP/ CPF:

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo XX (XXXXX) meses, a
contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

Cidade, ___ de ___________ de 202X.
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____________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

Obs.: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.

ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002-2023

TIPO – MENOR VALOR

DECLARAÇÃO

A (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,
sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 002-2023 instaurada
pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Cidade, ___ de ___________ de 202X.

____________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002-2023

TIPO – MENOR VALOR

A (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,
sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade, ___ de ___________ de 202X.

____________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO VI

Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002-2023

TIPO – MENOR VALOR

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,
sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal
nº 8666/93.

Cidade, ___ de ___________ de 202X.

____________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO VII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.

PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002-2023

TIPO – MENOR VALOR

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão de forma Eletrônico nº 002-2023,
promovido pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE
SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, marcado para às XX horas do dia xx/xx/2023, que a empresa
(nome completo) – CNPJ de nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede (ou domicilio) no (endereço
completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

Cidade, ___ de ___________ de 202X.

____________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana –
Bahia.
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ANEXO VIII

PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002-2023

TIPO – MENOR VALOR

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico 002-2023,
do Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana/BA - Portal do Sertão, que a
empresa...................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., tomou conhecimento do Edital
e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Cidade, ___ de ___________ de 202X.

____________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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Bahia.
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ANEXO IX

PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002-2023

TIPO – MENOR VALOR

Modelo de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO

A (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que na qualidade de

proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico 002-2023, instaurada pelo

Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana/BA - Portal do Sertão, não integra

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão

direto ou indireto do Consórcio e da Administração Pública.

Por ser verdade, firmamos o presente

Cidade, ___ de ___________ de 202X.

___________________________________

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO X

PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002-2023
TIPO – MENOR VALOR

Ilmo. Sr. (pessoa jurídica pagadora)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº ____________,
DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Para
esse efeito, a declarante informa que:

I - Preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria
da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento
da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do
disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem,
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária
(art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Cidade, ___ de ___________ de 202X.

___________________________________

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana –
Bahia.

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE3CB8B762516CE292D7E99914B875AD



segunda-feira, 18 de dezembro de 2023  |  Ano VI - Edição nº 00838 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE
DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA

CNPJ: 29.664.289/0001-25

ANEXO XI

PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002-2023
TIPO – MENOR VALOR

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige)

(Entidade/Empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome
da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da
Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
que é entidade sem fins lucrativos de caráter ................................................., a que se refere o art 15 da
Lei nº9.532, de 10 de dezembro de 1997. Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:
a) é entidade sem fins lucrativos;
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se
destinam;
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que
assegurem a respectiva exatidão;
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;
g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de
obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram
instituídas.

II - O signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à
unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que
a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de
1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de
dezembro de 1990).

Cidade, ___ de ___________ de 202X.

___________________________________
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(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ

ANEXO XII

PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002-2023
TIPO – MENOR VALOR

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige)

(Entidade/empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº....... DECLARA à (nome
da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da
Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por
se enquadrar em uma das situações abaixo:

I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:
1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição
Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13

de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº
11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da prestação do
serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).

II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição
Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e
por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.
2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter

sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e por
cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009.

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei
nº 9.430, de 1996, que: a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar,
imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer
alteração na situação acima declarada; b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as
finalidades para as quais foram instituídas .

Cidade, ___ de ___________ de 202X.

___________________________________

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana –
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(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

ANEXO XIII
MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato celebrado entre o Consórcio
Interfederativo de Saúde da Região de Feira de
Santana-Portal do Sertão e a Empresa
.....................................

Contrato nº 00X-2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o Consórcio Interfederativo de Saúde da Região
de Feira de Santana/BA - Portal do Sertão, entidade de direito público e natureza autárquica
interfederativa, constituída sob a forma de Associação Pública, inscrito no CNPJ sob o nº.
29.664.289/0001-25, com sede na Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077‐744
– Feira de Santana – Bahia, neste ato representado pelo Presidente(a), a Sr. Valcyr Almeida Rios,
inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n°356.144.635-34e portador(a) do RG n°
380043645 SSP/BA, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como
CONTRATADA a empresa______________________ , situada à_____________________ , nº
_________________,____________, na cidade de_________________ , Estado ____________,
inscrita no CNPJ sob nº ___________________, representada pelo , inscrito no CPF sob
nº_____________________ e RG sob nº ______________________________, por força do Processo
Administrativo de nº 080-2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2023 e sua homologação e
adjudicação pela autoridade máxima, nos termos da Lei 10.520/2013 e Lei 8.666/93, têm entre si como
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes:

1 - DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva, com reposição de peças, para
equipamento de Ressonância Magnética, a fim de atender as demandas da Policlínica Regional de Saúde
de Feira de Santana/BA, durante o exercício de 2024, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana –
Bahia.
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2.1 Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
2.1.1 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2023;
2.1.2 Proposta da Contratada.
2.1.3 Ata de Julgamento
2.2 Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3 - DA VIGÊNCIA.
3.1 O presente contrato vigorará da data da sua assinatura até xx de dezembro de 02x.

4 – DO PREÇO.
4.1 O preço total deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o qual totaliza o valor de
R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXX), conforme planilha de proposta homologada que segue
anexa.
4.2 O preço referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no
edital.
4.3 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para exercício
financeiro de 2024, a saber:

Órgão:01 – Consórcio Público Interfederativo de Saúde;
Unidade: 02.02 – Secretaria Operacional;
Projeto/Atividade: 2.002 - Manutenção das Atividades da Policlínica Regional de Saúde;
Elemento Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte: 21

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO
5.1. O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos de acordo art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente
atestada pelo setor competente.
6.2 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
6.3 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
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6.4 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
6.5 - A nota fiscal deverá constar o valor correspondente à retenção dos tributos e das contribuições
incidentes sobre a operação;
6.5.1 - A não observação do disposto no item 6.5, implicará na devolução da nota fiscal e
consequentemente o não pagamento do serviço prestado até a apresentação do documento fiscal com
os devidos lançamentos na forma da lei;
6.5.2 - Caso a empresa permaneça no erro com a “falta de discriminação de valores na nota fiscal, na
fatura ou no recibo de fornecimento, a base de cálculos da retenção será o seu valor bruto, ainda que
exista previsão contratual”;
6.6 - A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de retenção e/ou deduções,
previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Decreto Municipal que Regulamenta a Retenção
do Imposto de Renda nº 263/2022, Lei Federal 9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações.
6.6.1 A empresa deverá observar os seguintes aspectos:
Empresas IMUNE/ISENTA a Retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte deve observar as
seguintes hipóteses:
- Deve informar essa condição na nota fiscal citando o enquadramento legal (sob pena de retenção do IR
sobre o valor total do documento);
- A condição deve ser declarada pela empresa (modelo de declaração segue anexo ao edital de
convocação);
- No ato da assinatura do contrato a empresa deve apresentar a declaração em 2 (duas) vias assinada
pelo seu representante legal;
- Todas as informações estão sujeitas a fiscalização pela Receita Federal.
6.6.2 São consideradas:
a) Entidade IMUNE – Instituições de educação e Instituições de assistência social;
b) Entidade ISENTA – Filantrópicas / Recreativas / Cultural e Científica / Associações Civis;
c) Empresas optantes pelo Simples Nacional - MEI (Microempreendedor Individual);
c.1) Esta condição deve ser declarada pela empresa por meio de declaração firmada pelo seu
representante legal, e deve ser anexada a cada nota fiscal emitida ao Poder Executivo (modelo de
declaração segue anexo ao edital de convocação);
c.2) O contratado deve informar imediatamente ao contratante qualquer alteração da sua permanência
no Simples Nacional.
6.7 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
6.8 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
6.9 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.10 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana –
Bahia.

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE3CB8B762516CE292D7E99914B875AD



segunda-feira, 18 de dezembro de 2023  |  Ano VI - Edição nº 00838 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE
DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA

CNPJ: 29.664.289/0001-25

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
7.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

8 - DAS RESPONSABILIDADES
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, assim como também
em anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto.
8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações como: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 1990);
8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos.
8.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega/serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
9.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão
reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).
9.2. No presente contrato, o CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º,
VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º,
VII da Lei nº 13.709/2018.
9.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto
deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa
autorização do CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades
e prazos acordados.
9.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 02 dias úteis, sobre
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados
pessoais.
9.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em
conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.
9.6. O CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade
da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à
execução deste contrato.
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9.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto,
para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores.
9.8. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
9.9. As PARTES darão conhecimento formal a seus servidores, empregados e colaboradores das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a
toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação.
9.10. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.11. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados

10 – DO REAJUSTE
10.1. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis.

11 – DAS PENALIDADES
11.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Consórcio poderá garantida a defesa prévia, aplicar
à contratada as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia.
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
por período não superior a dois (2) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.
11.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.
11.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório,
serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15
(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente.

12 – DA RESCISÃO
12.1 A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações.
12.2 A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal
nº 8.666/93 e suas alterações.
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12.3 Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da
lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a 2% (dois) por cento do valor do contrato.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE
ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta
última de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.
13.2 Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que
regulamentam as licitações e contratações promovidas pela administração pública.

14 – DO FORO
14.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Feira de Santana - BA, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes
legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma.

Feira de Santana – BA, xx de xxxxxxxxxxxx de 2023.

________________________________________
Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana/BA - Portal do Sertão

CNPJ: 29.664.289/0001-25
Presidente: Valcyr Almeida Rios

CPF: 356.144.635-34
Contratante

_____________________________________
XXXXXXXXXXXX

Empresa - xxxxxxxxxxxx
Contratada
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ANEXO XIV
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Consórcio
Interfederativo de Saúde da Região de Feira de
Santana-Portal do Sertão

N.º .........

Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana/BA - Portal do Sertão,
entidade de direito público e natureza autárquica interfederativa, constituída sob a forma de
Associação Pública, inscrito no CNPJ sob o nº. 29.664.289/0001-25, com sede na Rua São Cosme e
Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077‐744 – Feira de Santana – Bahia, neste ato representado
pelo Presidente, Sr. Valcyr Almeida Rios, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n°
356.144.635-34 e portador(a) do RG n° 380043645 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2023, Processo
Administrativo 080/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
__.___.___/____-__, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de
manutenção preventiva e/ou corretiva, com reposição de peças, para equipamento de Ressonância
Magnética, a fim de atender as demandas da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana/BA,
durante o exercício de 2024, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
Eletrônico nº 080./2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

(Planilha)
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que está prestação de serviço
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente,
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE
DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA

CNPJ: 29.664.289/0001-25

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações do Consórcio e da prestação de serviço registrada, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7.892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.
7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Xxxxxxx - BA, __ de ___________ de 20xx.

________________________________________
Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana/BA - Portal do Sertão

CNPJ: 29.664.289/0001-25
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR: Valcyr Almeida Rios

CPF: 356.144.635-34

__________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ: xxxxxxxxx
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana –
Bahia.
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